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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 3.108 DE 06 DE ABRIL DE 2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade
com a Lei nº 2.209, de 27 de dezembro de 2019, nos termos do Proces-
so nº 002561/2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), ao orçamento vigente, na
forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de anulação
parcial/total da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei
nº 2.209/19, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de abril de 2020.

                             GILBERTO MARTINS ESTEVES
                                                   Prefeito

                                     Alexandre Quintella Gama
                                  Procurador Geral do Município

                                   Gilson dos Santos Esteves
                              Secretário Municipal de Fazenda

                          Aparecida de Fatima Moreira Esteves
Secretária Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

ANEXO AO DECRETO Nº 3.108 DE 06 DE ABRIL DE 2020.



SÃO JOSÉ
06 de Abril de 2020

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
2 INTERNET REPRODUÇÃO

ANO XI Nº 1850
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
06 de Abril de 2020

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XI Nº 1850

      Segunda - Feira

PORTARIA Nº 133 DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

  R E S O L V E

Nomear ALCIDES BROCHADO para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Região Administrativa, Símbo-
lo CC-2, com validade a contar de 04/04/2020.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

CORRIGENDA

Por tersaídocom erromaterial na publicação da Ediçãonº1847 de 01/04/2020, página 05.

DECRETONº 3.106 DE 03 DE ABRIL DE 2020.
Art. 11 - ...
Onde se lê:...ficam suspensos até 03 de abril de 2020, ...
Leia-se:     ...ficam suspensos até 30 de abril de 2020, ...
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de abril de 2020.

   FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR
Chefe de Gabinete


